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Alta Floresta/MT, 11 de agosto de 2021.    

Processo nº: 23193.000152.2021-21

Interessado: IFMT - Campus Alta Floresta e outros

Objeto: Contratação de empresa especializada na gestão de serviços contínuos com dedicação

exclusiva de mão de obra de Agente de Portaria e Recepcionista para atender aos campi do IFMT,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus

anexos.

MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO ACERCA DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 20/2021

1. Relatório

Trata-se o presente de manifestação do Pregoeiro acerca de pedido de esclarecimento

encaminhado por potencial licitante. O pedido de esclarecimento foi encaminhado às 09h54min do dia

11/08/2021 no e-mail “licitacao@alf.ifmt.edu.br”.

De forma sintética, o licitante solicita os seguintes esclarecimentos:

"Na planilha do edital está sendo usado o cálculo para 44hrs/ 220 x 40, mas a

CCT vigente não permite conforme 28ª cláusula. Perguntamos: Para salários

abaixo de 36 hrs é para proporcionalizar conforme planilha do edital?" [sic].

Este é o breve relatório.

2. Exame de admissibilidade do pedido de esclarecimento

O Item 24.5 do Edital do Pregão Eletrônico nº. 04/2021 apresenta a seguinte redação:

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no endereço indicado no Edital. (grifamos).

O certame em questão está com data prevista para abertura em 17/08/2021, e

considerando que o prazo editalício para o envio de solicitações de esclarecimentos é de 03 (três) dias

úteis anteriores à data de abertura do certame, o prazo limite encerra-se, portanto, em 12/08/2021. De

tal modo, considerando que o pedido da empresa acima qualificada foi encaminhado em 11/08/2021, o
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